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GOVfRNO DO ESTADO DO AIIAPA 

DECRETO (N) N9 0003 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 111- Revogar os termos do Decreto (N) nll 0058, de 31 de j ulho 
de 1990, publicado no DiArio Oficial do Estado do AmapA n9 0390 de 01 de 
agosto de 1990. 

Art. 29 - Este Decreto entrarA em vigor na data de sua publicaçllo, 
revogadas as disposições em contrário. 

MacepA-AP, em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (N.~ Nll 0004 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Consliluiçllo Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais TransitÓrias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. t 2. 81, 

RESOLVE: 

Art. f9 - Revogar os termos do Decreto (N) n9 0067, de 28 de agosto 
de 1990, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0299 de 22 de 
março de 1990. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogaqas as disposições em contrArio. 

MacapA-AP, em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Dr. 
Auditor do Governo do Estado 
JOSÉ VER[SSIMO TAVARES 

Secretário de estado da Educação Cu ltura e Esporte 
Prol. ANTONNEI PINTO LIMA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estrutu ra 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúde 
OSVALDO A LVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordinários 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

GOVERNO DO ESTADO DO AIIAPA 

DECRETO (N} N9 0005 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituiçllo Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Revogar os termos do Decreto (N) n9 0065, de 20 de agosto 
de 1990, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0404 de 21 de 
agosto de 1990. 

Art. 29 - Este Decreto entrarA em vigor na data de sua publlcaçllo. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrArio, em especial o 
Decreto (N) n9 0006, de 22 de fevereiro de 1989. 

MacapA-AP, em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEllOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRE'ro (N) N2 0006 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 . 

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DAS NORMAS QUE REGERÃO , TRANS! 
'IDRIAMENTE, O SISTEMA TRIBUTÁRIO DO ESTADO DO AMAPÁ. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que l he são conf eridas pel o .Axt i go 28 da Constituição Fed.!!_ 
r al, .Axtigo 14, §§ 12 e 22 das Dispos ições Constitucionais 
Transi tÓrias e Lei Complementar n2 41 ," de 22 de de zembro 
de 1981. 

- Considerando a t ransição decorrente da instalação do 
Estado do Amapá; 

Consider ando a vacância da l egi slação tributáxia exis 
tente em 31 de dezembro de 1990 e aquela que vier a 
ser vot ada pela Assembl éia Legislativa; 

Considerando a iminência de graves e irreyaráveis pr.!!_ 
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juizos que poderão resultar da atual ineficáci a das 
Leis que regiam a matéria tributária no ·âmbito doEs
tado do Amapá. 

Considerando . os compromissos inerentes as atividades 
do Poder Executivo, inélusive os salários e os soei -
ais, 

DECRETA: 

Art. 12 - A Legislação Tributária Federal criada pelas 
leis n2s. 07 e 10 de 29 de dezembro de 1988, 7 .431, de 17 
de dezembro de 1985, 32 de 07 de julho de 1989, Decreto-Lei· 
n2 82, de 26 de dezembro de 1966, bem como sUas regulamen
tações, e o Decreto Federal nº 70.235, de o6 de março de 
1972, mantem-se em vigor até a data que o CÓdigo Tributá
rio do Estado do Amapá, apÓs votado pela Assembléia Legis
lativa, entre em vigência . 

Art. 22 - Es1e Decreto entra em vigor na data de sua ~ 
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de '01 de ~ane2:_ 

ro de 1991, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 07 de janeiro ·de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 0053 DE 07 DE JANEIRO DE 199 1 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituiçáo Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das DisposiÇões Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar FRANCISCO OUINTELA DO CARMO, do cargo 
em comissllo de Coordenador, Código DAS-101.1, da Coordenadoria Setorial 
de Planejamento-CSP, da Secretaria de Educàçllo e Cultura. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapll-AP, em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DEffiETO ( P) Nº 0054 DE D7 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governa dor do Es tado do Amapá , u sando das a tribuiÇÕes 

que lhe são conferidas pel o Artigo 28 _da Constituição Fe
deral, § 2 9 do Artigo 14 do Ato das Dispos içÕes Consti tu -

· cicnais TranSitÓrias e Lei CcmpÚmentar nº 41, de 22 . J2 . Çll, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear AL8ER TINA GUEDES DA SILVA, para o car-: 

go em comissão de Coordenadora,. CÓdigo DAS-101 .1, da Coar -
denadoria Setorial de Planejamento- CSP , da Secretaria de 
Educação e CUltura. 

Art. 2 º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá- Ap, em D7 de janeiro de -1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DEffiETO ( P) Nº 0055 DE 07 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das a tribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Cons tituição F e -
deral, § 2º do Artigo 14 do Ato das Disposições Consti tu
ciona:i.~ TranSitór ias e Lei Complementar nº 41, de 22.12 .81, 

RESOLVE: 

.'\rt . 1º - Exonerar CARLOS ALBERTO COUTINHO VIANNA , do 
Cargo em Comissão de Assessor,· CÓdigo DAS-102 . 2 , do Oepar

tam~nto de Estradas de Rodage~, a par t ir de 02 de janeiro 

de 1991. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBÁL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

DEffiETO ( P) Nº 0056. DE 07 DE JANEIRO DE 1991. 

O G~vernador do Estado do Am-apá, usando. das a tri.buiçÕes 

que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Consti t uição Fe
deral , § 2º do Artigo 14 do Ato das Disposi~Ões Constitu 
cionais Transitórias e Lei · Compl~mentar nº 41 , de 22 . 12 .81, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear OSVALDO FERREIRA DA SILVA, par a exer
cer o cargo em comissão de Assessor, CÓdigo DAS-102 .1, do 

Gapinete do Gover nador, a contar de 02 de janeiro de 1991. 

Art . 22 - Revogam- se as disposiç ões em contrário . 

Macapá-Ap , em 0 7 de j aneiro de 1991, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DEffiETO ( P) N2 0057 DE 07 DE JAr--'EIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição F e -
deral, § 2º do Artigo 14 do Ate das Di gposiçÕes Gonstitu .
cionais Tram;i tÓrias e Lei Complementar nº 41, de 22 .12 , 81, 
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A.rt . 12 - Nomear MARIA DA GLÓRIA CER~ DE ALMEIDA , 
para o cargo em comissão de Assessor, CÓdigo CC-B2, do Ga
binete do Governador, a contar de 02 de janeiro de 1991 . 

Art . 22 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 07 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO ro ESTADO ro AMAPÁ 

DECRE'ID (P) N~ 0072 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituiçaõ Fede 
ral, § 22 do Artigo 14 do Ate das DisposiçÕes Constitucio= 
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Exonerar TBEMIS DE SOUZA MOURA, do cargo em 
comissão de Assessor, CÓdigo DAS-102.1, da Secretaria de 
Finanças. 

Art . 22 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Macapá- AP, em 07 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO ro ESTADO ro AMAPÁ 

DECRE'ID (P) N2 0073 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fed~ 
ral, § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22 .12.81, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Dispensar MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO LOBA'ID,da 
função de confiança de Assistente, CÓdigo DAI- 202 . 3, da Di 
visão de Contabilidade Orçamentária e Financeira, da Secri 
taria de Finanças. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO ro AMAPÁ 

DECRE'ID (P) N2 0074 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador· do Estado do Amapá, usand.o das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fede 
ral, § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio= 
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22 .12.81, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Nomear MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO LOBA'ID, pa
ra o cargo em comissão de Assessor, CÓdigo DA3-102 .1, da 
Secretaria de Finanças . 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 07 de janeiro de 1991 . 

.AHNIBAL BARCELLOS 
Governador 

: 

GOVERNO ro ESTADO ro AMAPÁ 

DECRE'ID (P) Nq 0075 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fede 
ral, § 22 do Artigo 14 do Ate das DisposiçÕes Constitucio= 
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22 .12.81, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Exonerar 111ANOEL RODRIGUES ALBU~QUE, do car
go em Comissão de Diretor do Departamento de Administração 
Financeira, CÓdigo DAS-101 . 2, da Secretaria de Finanças. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 07 de ~aneiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO ro ESTADO ro AMAPÁ 

DECRE'ID (P) N2 0076 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da ConstituiçaÕ Fede 
ral, § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio= 
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22.12 .81 , 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear CELSO CAMILO LOPES, para o cargo em c~ 
missão de Diretor do Departamento de Adminis tração Finan -
ceira, CÓdigo DAS-101.2, da Secretaria de Finanças . 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 07 de :aneiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO ro ESTADO ro AMAPÁ 

DECRE'ID (P) N2 0077 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fed~ 
ral, § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio
nais Transitórias e Lei Complementar n2 41, de 22 .12.81, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Dispensar AFONSO VI'IDR CO~ DA COSTA, que 
se encontrava exercendo, acumulativamente, o cargo em co
missão de Diretor do Departamento de 'fumada de Contas, CÓ
digo DA3-101.2, da Secretaria de Finanças. 

Art. 22 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS:;; 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0078 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fed~ 
ral, § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22 .1 2.82, 

RESOLVE: 

·. 
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Art. 1º - Nomear MARIA MAROLA GAlfO DA SILVA, para o car 
go em comissão de Diretor do Departamento de ~mada de Con 
tas, CÓdigo DAS-101.2, da Secretaria de Finanças. 

Art. 2º -Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 07 de .janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

ESTADO DO AMAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

' PROCURADORIA JURfDICA 

LEI NP 388/9Q-PMM 

Dispõe sobré a criação do Conselho Municipal de Promoção e Defe
sa dos Direitos da Criançll e do Adolescente e d~ outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MA CAPÁ, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapa, decrlita e eu saneio· 
no a seguinte Lei: 

CAP{TULO I 
DAS DJSPOSIÇÓES PRELIMINARES 

Art. 1P- Esta Lei institui e estabelece as normas gerais do Conselho 
Municipal de PromoçfJo e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente • 
CMPDCA, no Municfplo de Macapá. 

CAPfTULO 11 
DA CRIAÇÃO 

Art. 2P • Fica criado o Conselho Municipal de Promoção e Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, órgão normativo, delibera
tivo, controlador e fiscalizador da polftica de atendimento à intancia e ao 
adolescente, cabendo-lhe a coordenação da Polftica Municipal de Promoção 
e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, respondendo pela im
plementação da prioridade absoluta dos direitos da criança e do adolescente 
nos termos do art. 227 da Constituição Federal. 

CAP{TULO 111 
DA COMPETtNCIA 

Ar. 3P - Compete ao Conselho Municipal de ProrrioÇao e Defesas dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, rios termos do art. 204 da 
Constituiçllo Federal: 

I • Sugerir ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo percentual do 
Orçamento Municipal, destinado a programa de atendimento, assistência; au· 
xflio e subvenções, As crianças e ao adoles cente; 

11 - Definir prioridades, inclusive decidindo sobre a aplicação de re
cursos públicos; 

111 - Deliberar sobre a concessao de auxnios e subvenções Munici· 
pais 11 etidades públicas, particulares confessionais e filantrópicas de aten
dimento á criança e ao adolescente; 

IV - Controlar a execução das concessões de auxflios e subvenções, 
em todos os n(veis; 

V • Estabelecer a polftica de pessoal capacitado para o atendimento 
da criança e do adolescente; 

VI - Registrar as entidades não-governamentais de atendimento aos 
direitos da criança e do adolescente; 

VIl - Registra' r os programas a que se refere o inciso anterior das en· 
/idades governamentais que operem no Municfpio, fazendo cumprir a·s normas 
constantes do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

VIII • Impedir as ações que contrariam os princfpios Msicos da cYda· 
dania, atendimento integral e de defesa dos direitos da criança e do adoles
cente, assegurados na forma da Lei; 

IX - Elaborar e aprovar o seu regimento interno; 

X • Gerir os recursos financeiros destinados à criança e ao adoles
cente, definindo a polftica de captação, administração e aplicação, a cada 
exercfcio financeiro; 

. XI • Opinar na elaboração das Leis Municipais que beneficiem a 
criança e o adolescente; 

XII • Baixar normas complementares quando se fizer necessá;ia, pa-
ra o fie l cumprimento desta Lei. ' 

Art. 4P - O Municfpio através do Conselho Municipal de P.romoção e 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, formulará e implementar~ 
polftica que assegure o direito à cidadania, e, manterá programas destinados 

· 11 assistência e promoção integra l da famflia incluindo: 

I - Serviços de orientação e de oferta de recursos cientfficos, visan-

do a automia do planejamento familiar; 

11 - Assisltlncia social e financeira às Jamflias que tenham dificulda· 
des de ficar com seus /ilhas por motivos econ6micos, para garantir a perma
nência· da criança e do adolescente na prole de origem. 

1/1 • Providência de lar substituto, quando dll impossibilidade da 
criança e do adolescente permanecerem em famma de origem; 

IV- Criação e manutenção de serviços de prevenção e orientação da 
criança e do adolescente, bem como recebimento e encaminhamento de de· 
núncias, referente a vioTencia no âmbito das relações familiares (Art. 226, § 8 
C. F.). 

CAP{TULO IV 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 59 - O Conselho Municipal de Promoção e Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, será parit~rio, composto por dez (10) membros, 
sendo cinco {05} representantes dos órgãos públicos municipais e cinco (05) 

. das entidades representativas da população, que atuem na área de pr.omoção 
e defesa da criança é do adolescente, M pelo menos dois anos. 

§ 19 • Cada Conselheiro, terá um . suplente, indicado pflla respectiva 
entidade. 

§ 2P - O Conselho Municipal de Promoção e Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente compõe-se de: , 

I • Dois (02) representantes da Câmara Municipal de Ma capá; 

11- Um (01) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

111 • Um (01} rep resentante da Secretaria Municipal de Ação Comuni-
tária; 

IV • Um (O 1) representante da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; 

V- Um (01) represe11tante da Pastoral do Menor-Macapá; 

VI- Um (01) represel)tante do Movimento Nacional de Meninos e Me
ninas de Rua; 

VI/ - Um (01) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção do Amapá; 

VIII- Um (OI) representante do Movim~nto de Mulheres de Macapá; 

IX- Um (01) representante da Associação dos Moradores do Estado 
do Amapá. 

§ 39 - As funções do Conselho serão gratuftas e consideradas como 
de relevante atividades públicas •. 

CAPITULO V 
DA ESTRUTURA 

Art. 69 - O Gabinete do Prefeito Municipal de Macapá, em articulação 
com a Secretaria Municipal de Administração, ficarão incumbidos pela forma
ção da estrutura do Conselho, tanto de material como de pessoal, para o fun-
cionamento das suas respectivas atribuições. · 

CAPITULO VI 
DO FUNDO FINANCEIRO 

Art. 7P - O Conselho terá um fundo financeiro que será constitufdo 
de: 

. I - Doações de contribuintes de imposto de renda e/ou incentivos go· 
vernamentais; 

11 - Dot?ção consignada anualmente no orçamento do Municfpio; 

111- Doações auxflios, contribuições e legados; 

IV - Recoihimento de multas decorrentes de penalidades às -violações 
aos direitos da criança e do adolescente. 

CAPITULO VIl 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. BP- Após a publicação desta Lei, o Poder Executivo solicitará às 
entidades referidas no § 29 do Art. 49, que indiquem os seus representantes, 
os quais elegerão o Presidente. 

§ 19 - O Conselho deverá ter o seu Regimento Interno aprovado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da eleição do seu primeiro 
Presidente. · 

§ 29 • Os membros do Conselho serão eleitos diretamente em As
sembléia Geral, realizada por cada entidade representada, com _seus respec
tivos suplentes, apresentando cópia da Ata da Assembléia conferida em 
Cartório, ao Poder Executivo. 

Art. 9P - Os membros do Conselho e os respectivos suplentes exer
cerão o mandato de dois (02) anos, na forma do Regimento, admitindo-se a 
renovação apenas uma vez , e por igual perfodo. 

Art. 10 • As despesas res ultantes da aplicação do que preceitua o 
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RESOLVE : 

Art . 12 - Nanear ARLINOO SILVA DE OLIVEIRA, para exer
cer o cargo em Comissão de Assessor , CÓdigo OAB-102.1 , do 
Gabinete do Governador , a contar de 02 de janeiro de 1991. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap , em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

DECBETO ( P} N2 0058 DE 07 DE JANEIRO DE 1991, 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que l he são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias e Lei Complementar n2 4J., de 22 . 12 .81 , 

RESOLVE: 

ArL . 12 - Nomear EDITE RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ, para 
exercer o cargo em Comissão de Assessor , CÓdigo OAB-102 . 1 , 
do Gabinete do Governador , a contar de 02 de janeiro de 

1991. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 07 de janeir o de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTAOO AMAPÁ 

DECBE TO ( P) N2 DOEE DE 07 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Fstado do Amap.i , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Consti tu -
cionais Transitórias e Lei Compl ementar n2 41, de 22 . 12 . 81 , 

RESOLVE : 

Art . 12 - Nomear WILSON PONTES DE SENA , para exer cer o 
cargo em comi ssão de Assessor , Coêíigo OAB-102 .1, do Gabi 

nete do Governador , a contar de 02 de janeiro de 1991. 

Art . 22 - Revogam-se as disposi çÕes em contrár io . 

Macapá-Ap , em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTAOO 00 AMAPÁ 

DECBETO ( P) N2 D060 DE 07 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição. Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Constitu -
cionais TransitÓr ias e Lei Complementar nº 41 , de22.12 . 81, 

RESOLVE : 

Art . 12 - Nomear FRANCISCO ffiLEANS LOPES MILHOMEM, pa7 

ra o cargo em comissão de Assessor , código DAB-102 .1, do 
Gabinete do Governador , a contar de 02 de janeiro de 1991. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário . 

lv'acapá-Ap , em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTAOO 00 rw.APÁ 

DECRETO ( P) N2 0061 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 . 

O Gover nador do Estado do Amapá , usando das a·tribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição F e -
deral , § 22 do Artigo 14 do A to das Disposições Consti tu -
cionais Transitórias e Lei Complementar nº 41 , de22 . 12 .81 , 

RESOLVE : 

Art . 12 - Nomear VALOECI GUEDES RODRI GUES, pa r a o car
go em comissão de Assessor , ! CÓdigo OAB-102 . 1 , do Gabinete 
do Gover nador a contar de 02 de janeir o de 1991 . 

Ar t . 22 - Revogam-se as disposições em contrá r i o . 

lv'acapá-Ap , em 07 de janeiro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTAOO DO AMAPÁ 

DECRETO ( P) N2 0062 DE 07 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atri buiçõe s 
que lhe são conferidas pel o Artigo 28 da Constitui ção Fe de 
ral , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti t ucicC 

nais Transi tÓr i as e Lei Complementar n2 41 , de 22 . 12.81, 

RESOLVE : 

Art . 12 - Nomear JOst BARROS MAD-iAOO, par a o cargo eru 
comissão de Assessor , CÓdigo OAB-102.11 do Gabinete do Go
vernador , a contar de 02 de janeiro de 1991. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap , em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTAOO 00 AMAPÁ 

DECBETO ( P) N2 0063 DE 07 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá , usan do das a tribui ções 
que lhe são confer idas pelo Artigo 28 da Consti tuição Fe
deral , § 22 do Ar tigo 14 do Ato dás Disposições Cons titu -
cionais Transitórias e Lei CDITplementar n2 41 , de22 . 12 . 81 1 

RESOLVE : 

Art . 12 - Nomear FELIX HENRIQUE PEREIRA, para o Cargo 
em Comissão de Chefe da Representação do Governo do Estado 
do Amapá , em aras:rlia-!F , a contar de 02 de janeiro de 1991· 

Art . 22 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá- AP , em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

DECRETO ( P) N2 0064 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição F e -
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Constitu 
cionais Transitórias e Lei Complementar ne 41 , de 22 .• 12 .81, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear RENATO DE PAULA E SILVA TAVARES, para 
o cargo em comis_são de Chefe de G~binete, CÓdigo : CC-A4 
da Secretaria de Estado de Assuntos Extraordinários, a 
conter de 02 de janeir o de ·1991. 

Art . 22 - . Revogam- se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DED'lETO ( P) Nº 0065 DE 07 DE JANEJ;RO DE 1991, 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe
deral , § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu -
cionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41, de 22 . 12 .81, 

RESOLVE: 

Art. l Q - Nomear RICARDO CDTIA BRAGA , para o cargo em 
comissão de Assessor Especial, código CC- A3, da Secretaria 
de Estado de Assuntos Extraordinários , a conter de janeiro 
de 1991. 

Art . 2Q - Revogam- se as disposições em co~trário. 

Macapá- Ap , em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0066 DE 07 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe 
deral, § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu -
cionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art . 1º - Nomear PAULO ROBER TO AGUIAR MARQUES, para o 
cargo em comissão de Assessor Especial, CÓdigo : CC-A3, da 
Secretaria de Estado de Assuntos Extraordinários, a contar 
de 02 de janeiro de 1991. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário . 
Macapá-Ap , em 07 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO ro ESTADO 00 AllfAJ'Á 

DECRE~ (P) Nº 0067 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fed~ 
r al, § 2º do Artigo 14 do Ato das Disposições Constitucio
nais TransitÓrias e Lei Compl ementar nº ·41 , de 22 .12;81, 

RESOLVE: 

Art . 1 º - Nomear SERGIO RODOLFO TEIXEIRA, para o cargo 
em comissão de Assessor Especial, CÓdigo CC-A3, da Secret~ 
ria de Estado de Assuntos Extraordinários, a contar de 02 
de janeiro de 1991, 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

1lacapá- AP, em 07 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AllfAI'r 

DECRETO (P) Nº 0068 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo· Artigo 28 da Constituição Fed~ 
ral, § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio
nais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41 , de 22 .12.81, 

RESOLVE: 

Art . . 12 - Nomear RUJ3ENS LHIHARES DE ARAGÃO, para o car
go em comissão de Assessor, CÓdigo CC-A2, da Secretaria de 
Estado de Assuntos Extraordinários, a contar de 02 de ja -
neiro de 1991. 

Art . 2º -- Revogam- se as disposições em contrário . 

~!acapá-AP, em 07 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO 00 M!APÁ 

DECRETO (P) Nº 0069 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fed~ 
ral, § 2º do Artigo 14 do Ato das Dispos ições Constitucio
nais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41, de 22 .12 . 81, 

RESOLVE: 

Art . 1º - Dispensar JOSÉ PEDRO DA SILVA, da função de 
Assistente , CÓdigo DAI- 202 . 3, da Representação e~ BrasÍlia 
GABI , a contar de 02 de janeiro de 1991 . 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- AP, em 07 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO Al·!APÁ 

DECRETO (P) Nº 0070 DE 07 DE JANEIRO DE -1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo -28 ·da Cons.ti tuição Fede 
ra1, § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio= 
nais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41, de 22 .12 .81, 

RESOLVE: 

Art . 1 º ~ Nomear JOSÉ PEDRO DA SILVA, para o cargo em 
comissão de .Chefe da Divisão Administrativa Financeira, CÓ 
digo CC- A3, da Secretaria de Estado de Assuntos Ext.raordi- . 
narios , a contar de 02 de janei ro de 1991 -

Art. 2º -Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- AP, em· 07 de jàneiro de 1991. 

AIDTIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0071 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador dÔ Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fed~ 
ral, § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposi çÕes Constitucio
nais TransitÓrias e Lei Complementar n º 41 , de 22 .12 .81, 

RESOLVE: 

..... 
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art. 69, desta Lei, correrão A Conta do Orçamento Municipal - Unidade Or
çamentária 2. 1 - Gábinete do Prefeito, ASSIST~NCIA SOCIAL GERAL, su
plementadas, se necessário, pelo Poder Executi vo. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

1.990. 
PALACIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 06 de dezembro de 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Ma~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAP.A 
PROCURADORIA JUR[DICA 

LEI Ng 389/90-PMM 

Denomina as Ruas, Avenidas e Travessa do JARDIM MARCO ZERO, 
localizado no Municfpio de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MA CAPA. 

Faço saber que a Cámara Municipal de Macapá, decreta e eu saneio· 
no a seguinte Lei: 

Art. 19. As Ruas, Avenidas e Travessa do Bairro JARDIM MARCO 
ZERO, localizado nesta cidade de Macapá, terão a seguinte denominação por 
ordem alfabética, situadas de conformidade com a Planta anexa a esta Lei: 
01. Rua Antõnio Ivan/Ido Pinheiro; 02. Rua Antônio Lisboa Pinheiro; 03. Rua 
Irmã Augus ta Miranda de Alencar; 04. Rua Carlos Cantfdio Cõrtes; 05. Rua 
Pr. Delcleciano Cabralzinho de Assis; 06. Rua Pr. Esdras Pinheiro Torres ; 
07. Rua Fernando das Neves Dias; 08. Travessa Gera ldino Lopes de Souza; 
09. Travessa lrineu Leite de Souza; 10. Rua Jorge Luiz Barata; 11. Rua Josá 
Domingos dos Santos Filho; 12. Rua José Rodrigues Leitão; 13, Rua Lourival 
dos Santos Furtado; 14. Rua Lucimar Amoras Del Castilho; 15. Rua Maria 
Marola Gato; 16. Rua Pedro Afonso da Silveira; 17. Rua Pedro Siqueira; 18. 
Rua Raimundo Pedreira Trindade; 19. Rua Samuel Trajano de Souza; 20. 
Avenida Stephan Houat; 21. Rua Waldomiro Demostemes Ribeiro; 22. Rua 
Dr. Walter Silva Pacheco. 

1990 

Art. 29 • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 06 de dezembro de 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de lrfacapll 

GOVERNO DO ESTADO DD AMAPÁ 
SECRETARIA De ESTADO DA SAÚDE 

CONTRATO Nº 06/90 

CONTRATO I OC A1ESTAÇM DE SERVIÇOS QUE ENTRE CELEBRAM 
O GJiiERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, COIII A INTERIIENIENCIA DA 
ScJ";ETARIA OC ESTADO DE SAÚDE E A FIRMA A. L. O. B i MON

TEIRO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

ü GOVERNO DO ESTAOO 00 AMAPÁ , neste ato representado 
pelo seu Governador , Senhor JOS~ GILTON PINTO GARCIA , dor~ 
vante denoninada simplesmente CONTRATANTE , com a interven~ 
ência da Secretari a de Estado de SaÚde , neste ato represe~ 
tado pela seu titular , senhor OSVALDO ALVES TEIXEIRA, e de 
outro lado a firma A.L .D.B; MONTEIRO - SANECDM , localizada 
nesta ci dade , sito à Rua Jose fina da Saledade nº 68 , ins
crita no CGC/MF, sob o nº 041/DB25/DDDl -05, neste ato r~~ 
presentada por sua proprietária , Senhora ANDRÉA LUIZA DIAS 
BENTES MONTEIRO , brasileira, casada , residente e domicili~ 
da nesta cidade à Rua Jose fina da Sole da de nº 70 1 parta-
dora da Carteira de Identidade nº 81.6$-SEGUP/AP e CPF nº 
041$1882-87 , daqui em diante denominada simpl esmente co~ 
TRATADA , resolvem de com acorda firmar a presente Contra
to, mediante as Cl áusulas e condiçÕes seguintes: 

a..ÁUSJLA PRIMEIRA- DO. FUNIYIMENTO LEGAL: D presente Can-; 
trato tem por respaldo legal a Art . 14, § 2º , da Ato das 
Disposições Constitucionais TransitÓrias da Constituição 
Federal , combinado cwn o Art. 26 da Lei Complementar nº 
41, de 22 de dezembro de 1981 e Art . 20, II , da _Decreto

lei · nQ 2 .300/86 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - [ DO OBJETO : Objetivo o . presente 
Contra to à prestação de serviços pela CONTRATADA , referen

. te à Manutenção e Reparos dos Sisteu1as Hidro Sanitários da 

rede f{sica da Secre taria de Estado de SaÚde , descri tos e 
caracterizados da segui nte f orma : 

a) - Limpeza, remoção de entulhos , desobstrução, rec~ 
peração t otal ou parcial do esgosto sanitário, càs Unida
des de SaÚde, relacionadas no Edital ; · 

b) - Limpeza, remoção de entulhos e dejetos , desobs -
truição das insta~ações sanitárias , tais como: vasos , bi
dês, caixas de descargas, lavatÓrios, pias; tanques de la

vagens, ralos sinfonados , caixa de inspeção e caixas de go!: 
duras existentes nas Unidades de SaÚde, rel acionadas no E

dital ; 

C) - Substitui ção e/ ou recuperação dos componen t'es das 

instalaçÕes sanitárias, quando consideradas i'nser:vG!eis nas 

Unidades de SaÚde , relacionada- no Edital; 

d) - Limpeza , desinfecção e manutenção das cisternase 
caixas d'água nas Unidades de SaÚde , relacionadas no _Etli

tal; 

e) - Manutenção , conservação e reparos da rede hidráu 
l ica das Unidades de SaÚde , relacionadas no E di tal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DBRI GAÇtlES : 

I - DO CONTRATANTE: 

a) 7 Pelos serviços pres tados o CONTRATANTE , pagara a 
LONTRATADA-.a i mportância global e i rreajustável no val or 
Cr$- 14.802 ,000, DO (Quat orze Mi lhÕes Oitocentos e Dois Mil 
Cruzeiros) , atrávés da Secretari a de Estado da Fazenda- SE
faz; 

b) - Fiscalizar os serviços e xe cutados pe l a CONTRATA
DA, através da Secretaria de Estado de SaÚde , pela Oivi~o 
de Admi nistração Hospitalar , podendo, inclusive , e xigir o 
afastamento de qualquer empregado ou pr eposto que nã o mer~ 
ça a sua confiança , embargue a fiscal ização ou se conduza 
de modo incoveniente ou i ncompatível com o exerdci o das 
funções que lhe foram atribu{das; 

c) Acionar a CONTRATADA , através ~Divisão de Sciili;.. 
nistração Hospitalar , t odas as vezes em que houver neces
sidade de realizaÇão dos serviços , obje t o1deste i nstrumen
to, 

II - DA CONTRATADA : 

a) Prestar serviços de manutenção e reparo nos sis-
temas hidro sanitários da rede f { sica da Secretari a de Es
tado de SaÚde , mencionadas na Cl áusula Segunda deste ~Con
tra t o ; 

b) - Utilizar mãp-de-obra qualificada e de ui damente ha 
bili t a da, em nÚmero suficiente , visando maior eficiência n~ 
execução dos serviços a serem pres tados , sendo que os mate 
riais e equipamentos a serem utilizados na execução dos se; 
viços ora contratados, senão de intei ra responsabilidade d;;. 
CONTRATADA i 

c) -Atender , no prazo máximo de 24 (vinte e quatro ) 
horas a partir da comunicação oficial, aos chamados da CO_!::! 
TRATANTE, bem como , realizar os serviços requeridos den.tro 
do prazo estipulado pel o Diretor da Divisão da Administra
çao Hospitalar e Centro Médica Hospita~r ; 

d) - Atender , as despesas decorrentes do pre sente Con 
trato , tais como : salários dos empregados e qual quer autr.c-s 
encargos necessários à perfeita execução dos serviços a se 
r em prestadas , sendo de sua inteira responsabilidade os e~ 
cargas sociais e trabalhistas do pessoal contratado por: fo:: 
ça deste ins trumento ; 

e) - Repor ou substituir os aparelhos e equi pamentos 
das instalações hidro-sani tár·ias, que se fizerem necessári 
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as e imprescindÍ.vei s ao funcionamento normal da rede fÍsi
ca da Secretaria de Estado de SaÚde, sendo que as despesas 
correrão à conta da CONTRATADA; 

f) - Manter , à disposição do CONTRATANTE, no centro·Mé 
di co Hospitalar/Divisão de Administração Hospitalar 1 ·dois 
técnicos e um auxiliar, para atendimento dos serviços de ~ 
ráter emergencial, 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
deste Contrato , no valor global de Cr$- 14 ,802 . 000 ,00 (Qua
torze MilhÕes Oitocentos e Dois Mil Cruzeiros), correrão à 
1:onta do Fundo de Particlpetção dos Estados FPE, , Prpgrama 
de Trabalho 13754282 , 464 , Natureza de Oesp8'Sa·-31320000,co.!2 
soante Nota de Empenho nQ 90NE09947 , emi tida em 13 de .no~ 

vembro de 1.990 , no va4or acima mencionado, 

CLÁUSULA QUINTÀ.- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur 
sos destinados à execução do presente Contrato serão libe: 
rados de UIJla só vez , através da Secretaria de ~stado da ·Fa 
zenda - SEFAZ , conforme o plano de aplicação e cronggram;;: 
de desemboaso que passam a fazer parte deste instrumento , 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MWL TAS : A CONTRATADA ficará su
jeita a multa de 1~ (Hum. por cento) 1 sobre o valo~ do con- . 
trato , caso os serviços não sejam executados de acordo com 

·as cláusulas primeira e segunda~ deste Instrumento,. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA MODIFICAÇÃO D08 DANOS: Quaisquer 
danos ou prejuÍzos causados por empregados da QONTRATAOA ;po 
patrimÔnio do CONTRATA~TE , de que decorram responsabili da~ 
de Civil serão in teira responsabilidade da CONTRATADA e,a.:! 
tomaticamente descontados dos valores devidos pelo CONTPA
TANTE . 

CLÁUSULA OITAVA - DA _VIGtNCIA: O prazo de duração do 
presente Contrato é de 02 (dois) meses a contar de outubro 
até dezembro de i ,990 , 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação deste in~ 
trumento no Diário Oficial do Governo do Estado do A~â~· 
pá , deverá ser no prazo de 20 (vinte) dias , a contar da da 
ta de sua.assinatura . 

CLÁUSULA O~CIMA · - DA MODIFI CAÇÃO , ~ORROGAÇÃO E RESCf 
SÃO: Mediante assentimento das partes contratantes, este 
Contrato poderá ~er modifi cado ou prorrogado através de 
Termo Aditivo , ou rescindido de pleno direito por inadim 
~lamento de qualquer de s~as Cláusulas ou condiçÕes , inde~ 
pendentemente de ação, notificação ou interpelação judici
al. 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DO FORO; Fica eleito o Fo
ro da .Cincunscrição Judiciári a de Ma capá , capi tal do Estado 
do Amapá , para dirimir quaisquer dÚVidas oriundas da execu 
ção deste Contrato, coin exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja , 

E, para validade do que ficou estabelecido pelo partes 
contratante~ , lavrou-sa este i nstrumento em 05 (cinco] vias 
de ' igual teor e forma, para o mesmo fim de dir eito , na pre 

. sença de 02 (duas)' tes t emunhas abaixo assinada , -

Macapá(AP) 1 01 de outubro de 1990 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA· 
Contratante 

OSVALDO ALVES TEI XEIRA 
I nterveniente 

A. L.D .B. MONTEIRO . 
· .Contra tada 

'TESTEM UNHAS : H égi vei s 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEI'IURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuiçÕes 
legais que lhe são conferidas pelo Art . 34, Inciso I, da 
Lei nº 6. 448, de 11 de outubro ce 1977 ; 

CONSIDERANDO a necessidade de executar as obras de re
cuperação do Mercado Central; 

CONSIDEruli~ ainda o que consta no OfÍcio nº 502/90 
SEl>IDSP, de 07 de dezembro de 1990. 

DECRETA: 

Art . 19 .- SUSPENDER o funcionamento das atividades co
merciais desenvolvidas no ~1ercado Central de !l!acapá, no pe
rÍodo de 10 à 14 de dezembro de 1990 . . 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
assinatura, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Dê-se Ciência,_ Registre-se e Publique-se. 

sua 

Paláci o Laurindo dos Santos Banha, em 10 de dezembro 
de 1990. 

JOÃO ALBER'IO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

CARTORIO JUCA' 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civil de Casamento desta Cidade de 
Maca pá-TFA-Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem se ca
sar: .LEONARDO DE LIMA MELO com FRANCINILDA OE CASTRO 
MARQUES. 

Ele é filho de Luiz Reis de Melo e de Maria de Nazaré de Li
ma Melo. 

Ela é filha de Francisco Marques Filho e de Deuza de Castro 
Marques . . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que ou iniba de 
casar um com o outro, acuse-os na forma da,lei. 

Macapá, 07 de janeiro de 1991 

REGINA LOCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub. 

CARTÓRIO jucÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casamento desta cidade de Macapá
TFA-Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem .se casar: REGINALDO 
SILVA RAMOS com MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA FRAZÃO. 

Ele ~ filho de Benedito Ramos e de Maria Silva Ramos. 

Ela ~ filha de Benedito Miranda Frazão e de Maria Margarida da Silva 
F razão. 

Ouem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de casar 
um com o outro, acuse-os na forma da Lei. 

Macap<l • 27 de dezembro de 1990 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub. 


	

